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INDICAÇÃO  Nº  453,  DE  2003

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a melhoria das condições de iluminação da travessia existente sobre a linha férrea, na cidade de São Vicente.

JUSTIFICATIVA

A comunidade dos bairros de Samaritá e do Parque das Bandeiras, em São Vicente, tem solicitado a melhoria da iluminação da passarela existente sobre a linha férrea, administrada pela Ferroban, na altura do Km 69 da Rodovia Pedro Taques.

As condições precárias dessa travessia propiciam a ocorrência de assaltos, servindo de abrigo de vândalos e usuários de drogas.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população.

Sala das Sessões, em 24/04/2003

a) FAUSTO FIGUEIRA
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